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REQUERENTE: GENTE SEGURADORA S/A.  
 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO 

           
 
 
 
 

INFORMAÇÃO 154/2024    
 
 
 

Atendendo requerimento formulado por GENTE 
SEGURADORA S/A., inscrita no CGC/MF sob o  nº 
90.180.605/0001-02, informo que, no âmbito do Estado do Rio 
Grande do Sul, a Certidão de Situação Fiscal - documento que 
noticia a existência ou inexistência de débitos lançados e/ou 
inscritos em dívida ativa (fase administrativa e judicial) - é emitida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado, nos termos do disposto pelo 
Título V, Capítulo XI, da Circular nº 01/81, do Diretor-Geral do 
Tesouro do Estado, de 08.07.81 (DOE 10.07.81), e alterações 
posteriores. 

 
 

Porto Alegre, 11de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

                Andreia Cristina Valcarenghi 
                   Procuradora do Estado 

 
 
 
 

 

Válida até 12/03/2025 
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